
Ofício nº 122/2025 Serafina Corrêa, 20 de maio de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
DANIEL MORANDI
Prefeito Municipal
Serafina Corrêa – RS

Assunto: Encaminha Indicação nº 12/2025.

Senhor Prefeito,

Anexo, remetemos à INDICAÇÃO Nº 12/2025 que “SOLICITAMOS QUE O PREFEITO ENVIE
PROJETO DE LEI QUE TORNE OBRIGATÓRIA A APRESENTAÇÃO ANUAL AO LEGISLATIVO DE UM RELATÓRIO
DETALHADO SOBRE OS INCENTIVOS CONCEDIDOS PELA LEI MUNICIPAL Nº 3.941/2021. O RELATÓRIO
DEVERÁ CONTER: RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIADAS; DESCRIÇÃO DOS INCENTIVOS CONCEDIDOS;
COMPROVAÇÃO DA EXECUÇÃO DOS INCENTIVOS APROVADOS E; DEMONSTRAÇÃO DO CUMPRIMENTO,
PELAS EMPRESAS, DAS CONTRAPARTIDAS, OBRIGAÇÕES E ENCARGOS ESTABELECIDOS. PROPÕE-SE QUE
ESSE  RELATÓRIO  SEJA  ENVIADO  ATÉ  12  (DOZE)  MESES  APÓS  A  CONCLUSÃO  DOS  INCENTIVOS
APROVADOS”, aprovado na Sessão Ordinária de 19/05/2025.

Respeitosamente,

Ver.ª Morgana de Fátima Tecchio
Presidente
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